
23/01/2020 Prefeitura Municipal de Porto Velho

www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/BEB1117D/03AOLTBLQfD5l4leta9XUBlxT5H-O-bdUr9wZcLdUUkGard42wTkZleSBPBa1f4041h7CnUd… 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA FISCAL

George Arlan Soares da

Silva

Motorista 265340 Fiscal Titular

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA,
HABITAÇÃO E URBANISMO - SEMUR

PORTARIA N.º 001/2020/GAB/SEMUR, DE 08 DE JANEIRO DE 2020

Dispõe sobre a nomeação do servidor George Arlan
Soares da Silva, como Fiscal do Contrato nº
069/PGM/2019 a partir de 09/12/2019.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO (SEMUR), no uso
da sua atribuição que lhe confere o artigo 5º do Decreto n.º 15.492, de
03 de outubro de 2018, em consonância com o disposto no artigo 26,
inciso I da Lei Complementar n.º 648, de 05 de janeiro de 2017 e suas
alterações;
 
Considerando o disposto no artigo 1º da Lei Complementar n.º 689,
de 31 de outubro de 2017, que dá nova redação, acrescenta e altera
dispositivos da Lei Complementar n.º 648, de 06 de janeiro de 2017,
em especial o Parágrafo Primeiro do artigo 7º; e
 
Considerando ainda o que prescreve o artigo 6º do Regimento
Interno da SEMUR, aprovado pelo Decreto n.º 15.492, de 03 de
outubro de 2017;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado como Fiscal do
Contrato nº 069/PGM/2019, Processo Administrativo nº 18.05210-
000/2019, cujo objeto é a contratação de prestação de serviço de
Gerenciamento de Frota desta SEMUR (Manutenção Automotiva).
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 09 de dezembro de 2019.
 
EDEMIR MONTEIRO BRASIL NETO
Secretário Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e
Urbanismo
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